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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024

Na qualidade de ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE: 

Com fundamento no artigo 75, inciso II da lei 14.133/21, conforme 

consta do processo administrativo nº 018/2024, HOMOLOGAR o 

processo administrativo para aquisição de equipamentos para 

transmissão das sessões da Câmara Municipal do Carmo-RJ, ao 

vivo em seus canais institucionais, de acordo com as 

especificações, quantidades e condições constantes no Termo de 

Referênc ia ,  em favor  da  empresa ASS COMERCIAL 

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 54.132.106/0001-78, pela proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, no valor global de R$ 

45.720,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e vinte reais).

Encaminha-se ao setor responsável pelas licitações e contratos 

para as providências cabíveis. 

 
Carmo, 18 de dezembro de 2024

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 37 / 2024  

 CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ
O VEREADOR Willians Santos Candido, Presidente da Câmara 

Municipal de Carmo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO as Festividades Natalinas e as Festividades de 

Réveillon do ano de 2024, no Município de Carmo

RESOLVE:

Baixar a presente Portaria para declarar o ponto facultativo nos dias 

23 (segunda feira), 24 (terça feira), e 31 (terça feira) do mês de 

dezembro do ano em curso, em razão da proximidade das festas de 

Natal e Ano Novo.

Publique-se e cumpra-se, fazendo os registros e anotações 

necessárias.

Carmo, 16 de dezembro de 2024

    

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

 

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo.
 

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira.
 

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

 https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

cadastro. 

http://diariooficialcamara@camaracarmo.rj.gov.br

	Página 1

